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O objetivo dessa inclusão foi alinhar a ortografia portuguesa 
com o uso global dessas letras em contextos internacionais, es-
pecialmente para garantir a correta grafia de nomes e símbolos 
que fazem parte da cultura e ciência contemporâneas.

 ▸ Relevância do Alfabeto para a Ortografia
Compreender o alfabeto e suas características é o primeiro 

passo para dominar a ortografia oficial. A combinação corre-
ta das letras, assim como o reconhecimento dos sons que elas 
representam, é fundamental para escrever com precisão. A dis-
tinção entre vogais e consoantes e o uso adequado das letras 
adicionadas pelo Acordo Ortográfico são pilares essenciais para 
evitar erros na grafia de palavras.

A familiaridade com o alfabeto também ajuda a identificar 
casos de empréstimos linguísticos e termos estrangeiros que fo-
ram incorporados ao português, reforçando a necessidade de se 
adaptar às mudanças ortográficas que ocorrem com o tempo.

 ▸ Uso do “X”
O uso da letra “X” na língua portuguesa é uma das áreas que 

mais geram dúvidas devido à sua pronúncia variável e à multipli-
cidade de regras que regem sua grafia. Dependendo da palavra, 
o “X” pode assumir diferentes sons, como /ch/ (em “chave”), /
ks/ (em “táxi”), /s/ (em “próximo”) ou até mesmo /z/ (em “exem-
plo”). Além disso, há regras específicas que ajudam a determinar 
quando se deve usar o “X” ao invés de outras letras, como o “CH”.

A seguir, serão apresentadas algumas regras e dicas práticas 
para o uso correto do “X” na ortografia portuguesa.

 ▸ Após as Sílabas “ME” e “EN”
Uma das principais regras de uso do “X” é sua ocorrência 

após as sílabas “me” e “en”, uma peculiaridade que se aplica a 
muitas palavras do português. Em casos como esses, o “X” deve 
ser utilizado em vez do “CH”. 

Ex.:
Mexer (não “mecher”)
Enxergar (não “enchergar”)

 ▸ Após Ditongos
Outro caso comum de uso do “X” é após ditongos, que são 

encontros de duas vogais na mesma sílaba. Nessa situação, a le-
tra “X” é empregada em vez de outras consoantes, como o “S” 
ou o “CH”. 

Ex.:
Caixa (não “caicha”)
Baixo (não “baicho”)

A ortografia oficial da língua portuguesa trata das regras que 
orientam a escrita correta das palavras, garantindo a padroniza-
ção e a clareza na comunicação. Essas normas são fundamentais 
para a uniformidade da língua escrita, tanto em contextos for-
mais quanto informais. Ao longo do tempo, o português passou 
por diversas reformas ortográficas, sendo a mais recente o Novo 
Acordo Ortográfico, que trouxe algumas mudanças na grafia de 
palavras e na inclusão de certas letras no alfabeto oficial.

Aprender a ortografia correta de uma língua exige prática, e 
a leitura é uma das ferramentas mais eficazes para alcançar esse 
objetivo. A leitura regular não apenas amplia o vocabulário, mas 
também auxilia na memorização das grafias, uma vez que expõe 
o leitor a diferentes padrões e contextos. No entanto, apesar da 
existência de regras claras, a ortografia do português é repleta de 
exceções, exigindo atenção redobrada dos falantes.

Neste texto, serão abordadas as principais regras ortográfi-
cas do português, com destaque para dúvidas comuns entre os 
falantes. Desde o uso das letras do alfabeto até as regras para o 
emprego de X, S e Z, veremos como essas normas são aplicadas 
e quais são os erros mais frequentes. Além disso, exploraremos 
a distinção entre parônimos e homônimos, palavras que, por sua 
semelhança gráfica ou sonora, costumam causar confusão.

O Alfabeto na Língua Portuguesa
O alfabeto da língua portuguesa é composto por 26 letras, 

sendo que cada uma possui um som e uma função específica na 
formação de palavras. Essas letras estão divididas em dois grupos 
principais: vogais e consoantes. As vogais são cinco: A, E, I, O, 
U, enquanto as demais letras do alfabeto são classificadas como 
consoantes.

A principal função das vogais é servir de núcleo das sílabas, 
enquanto as consoantes têm a função de apoiar as vogais na 
formação de sílabas e palavras. Essa divisão permite uma vasta 
combinação de sons, o que torna o português uma língua rica e 
complexa em termos de fonologia e grafia.

 ▸ Inclusão das Letras K, W e Y
Com a implementação do Novo Acordo Ortográfico, assina-

do pelos países lusófonos em 1990 e efetivado em 2009, houve 
a reintrodução das letras K, W e Y no alfabeto oficial da língua 
portuguesa. Essas letras, que anteriormente eram consideradas 
estranhas ao alfabeto, passaram a ser aceitas oficialmente em 
determinadas circunstâncias específicas.

As letras K, W e Y são utilizadas em:
 ▪ Nomes próprios estrangeiros: Ex.: Kátia, William, Yakov.
 ▪ Abreviaturas e símbolos internacionais: Ex.: km (quilôme-

tro), watts (W).

ORTOGRAFIA

LÍNGUA PORTUGUESA
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Ex.:
Casa → Casinha  
Análise → Analisador

c) Sufixos “ês” e “esa” Indicando Nacionalidade ou Título
Nos sufixos “ês” e “esa”, usados para indicar nacionalidade, 

título ou origem, a letra “S” também pode ter o som de /z/.

Ex.:
Francês, portuguesa
Marquês, duquesa

d) Sufixos Formadores de Adjetivos: “ense”, “oso” e “osa”
Quando palavras formam adjetivos com os sufixos “ense”, 

“oso” e “osa”, a letra “S” também é utilizada com o som de /z/.

Ex.: Preguiçoso, gloriosa

 ▸ Uso do “Z”
A letra “Z” tem regras bem definidas em relação à sua utiliza-

ção, especialmente em radicais e sufixos de palavras.

a) Em Palavras que Têm Radicais com “Z”
O “Z” é mantido em palavras derivadas que possuem o 

radical ou a forma primitiva com essa letra. Isso ocorre principal-
mente em verbos e substantivos.

Ex.:
Feliz → Felicidade
Realizar → Realização

b) Verbos Terminados em “-izar”
Os verbos terminados em “-izar” costumam ter sua forma 

baseada em substantivos ou adjetivos que não terminam com 
“S”, mas com “Z”. Essa regra é bastante comum na formação de 
verbos que indicam a ação de transformar algo.

Ex.:
Civilizar (de “civil”)
Organizar (de “organização”)

c) Palavras com Sufixos “-ez”, “-eza”
Os sufixos “-ez” e “-eza”, que formam substantivos abstratos, 

também utilizam a letra “Z”.
Ex.:
Beleza
Tristeza

 ▸ Diferenças Regionais e Exceções
Embora existam regras claras para o uso do “S” e do “Z”, 

algumas palavras exigem atenção especial devido à origem eti-
mológica ou à manutenção do radical, o que demanda 

 ▸ Palavras de Origem Indígena ou Africana
O “X” também é utilizado em muitas palavras de origem 

indígena ou africana, refletindo a influência dessas culturas na 
formação do vocabulário da língua portuguesa. Esses termos 
foram incorporados ao idioma ao longo da colonização e preser-
vam a grafia com “X”.

Ex.:
Abacaxi (fruto de origem indígena)
Orixá (divindade de religiões de matriz africana)

Exceções e Particularidades
Apesar dessas regras, o uso do “X” na língua portuguesa está 

cheio de exceções que não seguem um padrão claro, o que mui-
tas vezes exige que o falante simplesmente memorize a grafia 
correta de certas palavras. Por exemplo, palavras como exce-
ção, excluir e exame não seguem as regras gerais e precisam ser 
decoradas.

Uma maneira eficaz de evitar erros na escrita do “X” é ob-
servar o contexto em que ele aparece. As regras mencionadas 
anteriormente são úteis, mas em muitos casos, a leitura fre-
quente e a exposição à língua são as melhores estratégias para 
memorizar a grafia correta. Além disso, é importante atentar-se 
às exceções que não seguem uma regra clara e que podem con-
fundir o falante.

Dominar o uso do “X” é essencial para escrever de forma cla-
ra e correta, já que muitos erros comuns de ortografia envolvem 
justamente a confusão entre o “X” e outras letras que apresen-
tam sons similares.

 ▸ Uso do “S” e “Z”
O uso correto das letras “S” e “Z” na língua portuguesa pode 

gerar confusão, pois ambas podem produzir o som de /z/ em 
determinadas palavras. No entanto, há regras que orientam a es-
colha entre essas duas letras em diferentes contextos. A seguir, 
serão apresentadas algumas dessas regras para ajudar a diferen-
ciar o uso do “S” e do “Z”.

 ▸ Uso do “S” com Som de “Z”
A letra “S” pode assumir o som de /z/ em alguns casos espe-

cíficos. Essas ocorrências, embora comuns, seguem regras claras 
que facilitam a sua identificação.

a) Após Ditongos
O “S” assume o som de /z/ quando aparece logo após um 

ditongo (encontro de duas vogais na mesma sílaba).
Ex.:
Coisa 
Maisena

b) Palavras Derivadas de Outras com “S” na Palavra 
Primitiva
Em palavras derivadas, se a palavra primitiva já contém a le-

tra “S”, essa letra deve ser mantida na palavra derivada, mesmo 
que o som seja de /z/.
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 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verda-
deira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.” Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

 ▸ Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

A habilidade de discernir e construir relações lógicas en-
tre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra in-
formações e estabeleça conexões significativas, mesmo quando 
os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. Ao explorar 
este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair conclusões 
válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. Tal habili-
dade é crucial para a resolução de problemas complexos e para a 
tomada de decisões informadas em uma variedade de contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

Lógica Proposicional
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

 ▸ Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p. Exemplo: “Hoje é segunda-fei-
ra” é a mesma proposição em qualquer contexto lógico.

 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. Exemplo: “O céu é azul 
e não azul” é uma contradição.

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 
FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS 
RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 
RELAÇÕES. COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO 
QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CON-
DUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINA-
DAS. FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE 
ELEMENTOS

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-MATEMÁTICO
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 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir entre 

aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.
 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.
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§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 
deficiência. (Vide Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 
2021) (Vide Lei nº 14.768, de 2023)

§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação 
biopsicossocial da deficiência de que trata o § 1º deste artigo 
poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina 
ou por análise documental conforme situações e requisitos de-
finidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de gi-
rassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas com 
deficiências ocultas. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é 
opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos e 
garantias previstos em lei. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo 
não dispensa a apresentação de documento comprobatório da 
deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela autorida-
de competente. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como 
de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso pú-
blico ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equi-
pamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, 
práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, re-
lacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, indepen-
dência, qualidade de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social da 
pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à co-
municação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;
b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públi-
cos e privados;
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes;

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiên-
cia, visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção so-
bre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio 
do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em con-
formidade com o procedimento previsto no  § 3º do art. 5º da 
Constituição da República Federativa do Brasil , em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e 
promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , 
data de início de sua vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, in-
telectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na socie-
dade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e inter-
disciplinar e considerará: (Vigência) (Vide Decreto nº 11.063, de 
2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.

INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E CONS-
TITUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (LEI 
Nº 13.146/2015; LEI Nº 11.126/2005 E CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL)

NOÇÕES SOBRE 
DIREITOS DAS PESSOAS 
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XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados bá-
sicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas 
atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativi-
dades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com 
deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 
fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em 
instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os proce-
dimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de aten-
dente pessoal.

XV – pessoa com necessidades complexas de comunicação: 
aquela que, por qualquer motivo, tem dificuldades significati-
vas para compreender ou expressar mensagens de forma oral, 
escrita, gestual ou por meio de outras formas convencionais de 
comunicação, necessitando de recursos e estratégias alternati-
vas ou aumentativas para viabilizar a interação social, o acesso 
à informação e a participação em atividades da vida cotidiana. 
(Incluído pela Lei nº 15.249, de 2025)

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhu-
ma espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência 
toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omis-
são, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir 
ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das li-
berdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a 
recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnolo-
gias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda for-
ma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente vulnerá-
veis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e 

de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e pla-
nejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e co-
munitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer en-
trave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e 
de informações por intermédio de sistemas de comunicação 
e de tecnologia da informação;
e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa 
com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas;
f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;
V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 

abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz 
digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alter-
nativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação 
e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus des-
proporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim 
de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exer-
cer, em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que mate-
rializam as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes 
nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados 
aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações subs-
tanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, 
bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibili-
dade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) lo-
calizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas 
adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o 
atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a 
jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, 
que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados que 
respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos 
com deficiência;
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 ▸ Definição e Função
De acordo com o Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 

a Contabilidade Pública é responsável pelo registro, controle e 
demonstração dos fatos e atos da administração pública que 
afetam o patrimônio público, sempre obedecendo às normas e 
princípios estabelecidos. O objetivo é fornecer informações úteis 
para a tomada de decisões dos gestores públicos e demais inte-
ressados, como a sociedade e os órgãos de controle.

Essa área contábil não visa apenas o controle financeiro, mas 
também a prestação de contas à sociedade, assegurando que os 
recursos sejam utilizados dentro da legalidade e da economi-
cidade. Além disso, a Contabilidade Pública é uma ferramenta 
estratégica para avaliar o desempenho e a responsabilidade dos 
gestores públicos em relação à gestão dos recursos públicos.

 ▸ Diferenças entre Contabilidade Pública e Contabilidade Pri-
vada

Uma das principais diferenças entre a Contabilidade Pública e 
a Contabilidade Privada está nos seus objetivos e na forma como 
o patrimônio é tratado. Enquanto a Contabilidade Privada tem 
como foco principal maximizar os lucros e o retorno sobre o in-
vestimento para seus acionistas ou proprietários, a Contabilidade 
Pública visa garantir o uso correto dos recursos que pertencem 
à sociedade, visando o bem-estar social e o desenvolvimento 
sustentável.

Outra distinção importante está na natureza das entidades 
que utilizam esses sistemas. Na Contabilidade Privada, lidamos 
com empresas e organizações com fins lucrativos ou não lucra-
tivos, enquanto na Contabilidade Pública o foco são os entes 
governamentais, como ministérios, prefeituras e autarquias. 
Essas entidades têm obrigações legais mais rígidas, como a pres-
tação de contas aos órgãos de controle (Tribunais de Contas, por 
exemplo) e à sociedade.

 ▸ Fundamentos Legais e Normativos
A Contabilidade Pública no Brasil é regida por um conjunto 

de normas e princípios estabelecidos por órgãos competentes, 
como o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e o Tribunal de 
Contas da União (TCU). Entre os principais normativos que estru-
turam a Contabilidade Pública, podemos destacar:

 ▪  Lei nº 4.320/1964: Essa lei estabelece normas gerais de 
direito financeiro, incluindo as regras para a elaboração dos 
orçamentos e balanços públicos, sendo um dos principais 
marcos legais para a Contabilidade Pública no Brasil.
 ▪  Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 

101/2000): Também conhecida como LRF, essa legislação 
estabelece limites para a gestão fiscal dos entes públicos, 
impondo regras para o controle de gastos, endividamento e 
gestão de recursos.

A Contabilidade Pública, também conhecida como 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, desempenha um pa-
pel fundamental na gestão dos recursos públicos, garantindo o 
controle, o registro e a transparência das finanças de governos e 
entidades públicas. A partir da análise contábil, gestores podem 
tomar decisões mais eficientes, assegurando que os recursos se-
jam aplicados de forma eficaz e em conformidade com as leis e 
diretrizes estabelecidas.

Diferentemente da contabilidade no setor privado, cujo 
foco é o lucro e o patrimônio dos proprietários, a Contabilidade 
Pública está voltada para o bem-estar coletivo, uma vez que seus 
recursos pertencem à sociedade. Nesse sentido, ela assume uma 
responsabilidade ainda maior, pois deve assegurar que o patri-
mônio público seja gerido com integridade, responsabilidade 
fiscal e alinhamento aos princípios constitucionais, como legali-
dade, impessoalidade e transparência.

A importância da Contabilidade Pública aumentou conside-
ravelmente nas últimas décadas, impulsionada pela crescente 
demanda por transparência e accountability (prestação de con-
tas) nos governos, além do fortalecimento de mecanismos de 
controle social.

A adoção de padrões internacionais de contabilidade no 
setor público, como as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e a convergência com as 
International Public Sector Accounting Standards (IPSAS), têm 
exigido uma evolução constante das práticas contábeis, visando 
maior uniformidade e clareza nas informações financeiras.

A relevância dessa área torna-se ainda mais evidente quan-
do consideramos as dimensões dos orçamentos governamentais. 
Em países como o Brasil, onde a arrecadação pública e a apli-
cação de recursos impactam diretamente o desenvolvimento 
econômico e social, a Contabilidade Pública se configura como 
uma ferramenta essencial para a boa governança, a tomada de 
decisões estratégicas e o controle social.

 ▸  Conceituação de Contabilidade Pública
A Contabilidade Pública pode ser definida como o ramo 

da contabilidade voltado para o controle, registro e análise das 
finanças de entidades e órgãos pertencentes ao setor público, 
sejam eles federais, estaduais ou municipais.

Sua principal função é garantir que os recursos públicos 
sejam administrados de maneira transparente, eficiente e em 
conformidade com as normas legais, sempre em prol do interes-
se público.

CONCEITO. CAMPO DE APLICAÇÃO

CONTABILIDADE 
APLICADA AO SETOR 
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recursos da sociedade sejam bem aplicados. Essa área con-
tábil também visa fornecer informações confiáveis para a tomada 
de decisões e para a prestação de contas à sociedade.

 ▸ O Patrimônio Público: Definição e Composição
O patrimônio público é definido como o conjunto de bens 

e direitos que pertencem à coletividade, administrado pelos ór-
gãos e entidades públicas. Esse patrimônio é gerido em nome do 
interesse público e deve ser controlado e preservado com vistas 
à manutenção de serviços públicos essenciais, além de garantir o 
desenvolvimento socioeconômico do país.

A composição do patrimônio público abrange os seguintes 
elementos:

 ▪  Bens Públicos: São todos os bens tangíveis e intangíveis 
pertencentes ao governo. Isso inclui bens imóveis (como pré-
dios, escolas e hospitais), bens móveis (veículos, máquinas, 
equipamentos) e bens intangíveis (direitos de propriedade 
intelectual, marcas, entre outros). A contabilidade pública 
registra e controla esses bens, assegurando que eles sejam 
geridos com responsabilidade e eficiência.
 ▪  Direitos: Refere-se aos créditos que o ente público tem 

a receber. Esses direitos podem ser originários de tributos, 
contribuições, transferências de outros entes públicos ou 
receitas decorrentes da exploração de serviços públicos. O 
controle desses direitos é crucial para garantir o fluxo de cai-
xa adequado e o cumprimento das metas orçamentárias.
 ▪  Obrigações: São os compromissos financeiros que o ente 

público assume, como dívidas com fornecedores, salários a 
pagar e financiamentos. A correta contabilização das obri-
gações garante que o ente público mantenha sua saúde 
financeira e cumpra com seus compromissos dentro dos li-
mites legais e orçamentários.
A contabilidade pública, por meio do registro e controle des-

ses elementos patrimoniais, busca fornecer uma visão clara e 
transparente do estado dos recursos públicos. Isso não só contri-
bui para uma gestão mais eficiente, mas também para o controle 
social sobre a administração pública.

 ▸ Gestão e Controle Patrimonial
O principal objetivo da Contabilidade Pública é a gestão 

eficiente do patrimônio público. Para isso, ela realiza o controle 
dos bens, direitos e obrigações que compõem esse patrimônio. 
Esse controle envolve a correta classificação e registro dos itens 
patrimoniais, além da avaliação periódica de seu estado de con-
servação, uso e necessidade de renovação ou alienação.

Algumas práticas essenciais para essa gestão incluem:
 ▪  Inventário Patrimonial: A contabilidade pública deve man-

ter atualizado o inventário dos bens públicos, assegurando 
que todos os itens estejam devidamente registrados, classi-
ficados e avaliados. Isso facilita o controle físico dos bens e a 
sua adequada utilização.
 ▪  Avaliação e Depreciação: Para garantir que os bens este-

jam registrados por seus valores corretos, a contabilidade 
pública realiza avaliações periódicas e contabiliza a depre-
ciação dos bens móveis e imóveis. A depreciação reflete a 
perda de valor dos bens ao longo do tempo, em decorrência 
do uso ou de fatores externos.

 ▪  Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBCASP): As NBCASP foram elaboradas para ade-
quar a contabilidade governamental brasileira aos padrões 
internacionais de contabilidade pública. Elas fornecem dire-
trizes específicas para a contabilização dos fatos financeiros, 
patrimoniais e orçamentários do setor público.
Além dessas normas, o Brasil tem adotado as International 

Public Sector Accounting Standards (IPSAS), que buscam alinhar 
as práticas contábeis públicas com padrões internacionais, garan-
tindo maior comparabilidade e transparência nas contas públicas 
entre os países.

 ▸ Princípios da Contabilidade Pública
A Contabilidade Pública segue os princípios fundamentais da 

contabilidade, com algumas adaptações para o contexto do setor 
público. Entre os mais relevantes, destacam-se:

 ▪  Princípio da Entidade: O patrimônio público deve ser 
considerado separadamente dos patrimônios privados ou 
pessoais dos gestores, garantindo uma distinção clara entre 
os bens e direitos públicos e os de outras esferas.
 ▪  Princípio da Continuidade: O Estado, como entidade pú-

blica, tem caráter permanente, independentemente das 
mudanças nos governantes. Portanto, a contabilidade públi-
ca deve registrar a gestão do patrimônio ao longo do tempo, 
sem interrupções.
 ▪  Princípio da Competência: As receitas e despesas devem 

ser reconhecidas no momento em que ocorrem, indepen-
dentemente do efetivo pagamento ou recebimento de 
valores, permitindo uma visão mais precisa da situação pa-
trimonial dos entes públicos.
 ▪  Princípio da Legalidade: Todas as ações e decisões na ges-

tão dos recursos públicos devem ser pautadas pela estrita 
observância da legislação vigente, assegurando que não haja 
desvio de finalidade ou uso indevido dos recursos.
Esses princípios formam a base para a operação e a regu-

lação da Contabilidade Pública, garantindo que ela cumpra sua 
função de fornecer informações contábeis de forma precisa e 
transparente.

 ▸ A Evolução da Contabilidade Pública
A Contabilidade Pública tem passado por uma série de trans-

formações ao longo dos anos, em especial no que diz respeito 
à sua modernização e adaptação aos novos desafios da gestão 
pública. Com o avanço da tecnologia e a globalização, o setor pú-
blico passou a demandar relatórios contábeis mais detalhados 
e acessíveis, capazes de informar não apenas aos gestores, mas 
também à sociedade como um todo.

Nesse sentido, a convergência com os padrões internacio-
nais (IPSAS) e a adoção das NBCASP são exemplos claros dessa 
evolução, promovendo maior transparência e controle social.

 ▸  Objeto da Contabilidade Pública
O objeto da Contabilidade Pública é o patrimônio público, 

ou seja, o conjunto de bens, direitos e obrigações que integram 
o acervo dos entes públicos, como a União, estados, municípios 
e autarquias.

A função essencial da Contabilidade Pública é o controle des-
se patrimônio, assegurando o seu registro, a sua administração 
eficiente e a sua transparência, de modo a garantir que os 
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4 Todo tributo é uma prestação instituída em lei, em de-
corrência do princípio da legalidade e do princípio democrático. 
Logo, somente a lei pode criar um tributo.

De acordo com o princípio da legalidade previsto no art. 5º, 
II, da Constituição Federal, somente a lei pode obrigar alguém a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa. Ora, se o tributo implica 
em obrigação, ele somente pode ser instituído mediante lei.

5 Deve o tributo ser cobrado mediante atividade administra-
tiva plenamente vinculada, o que significa que o agente público 
não exerce nenhum juízo de discricionariedade no que reporta à 
cobrança. Não se pode escolher entre cobrar ou não o tributo, ao 
contrário, deve-se total obediência à lei e se é a lei quem deter-
mina a cobrança, o agente obedece.

Natureza jurídica
A natureza jurídica do tributo é regulamentada pelo art. 4º 

do Código Tributário Nacional:
Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada 
pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes 
para qualificá-la:
I - a denominação e demais características formais adotadas 
pela lei;
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Da leitura do artigo supracitado, conclui-se que, fato gerador 
é o elemento que define a natureza jurídica do tributo, não im-
portando o nome que a ele foi atribuído e nem mesmo o destino 
da arrecadação.

Pelo fato gerador, os tributos podem ser classificados como:
 ▪  Vinculados: são aqueles em que há uma contraprestação 

específica por parte do Estado;
 ▪  Não Vinculados: o contribuinte tem o dever de pagar o tri-

buto porque realizou o fato gerador, mas, não receberá nada 
específico por parte do Estado a exemplo dos impostos.

Assim, para que se defina a natureza jurídica do tributo 
deve-se analisar seus elementos e verificar em qual espécie tri-
butária ele se enquadra. O Código Tributário Nacional adotou a 
teoria tripartida, através da qual, a natureza jurídica do tributo 
vinculado são as taxas ou contribuição de melhoria e dos não 
vinculados que são os impostos.

Espécies
Existem três principais correntes sobre as espécies de 

tributos:
a) Teoria dualista: Para teoria dualista considera-se tributo 
apenas as taxas e os impostos;
b) Teoria tripartida: Teoria adotada pelo CTN, são espécies 
de tributos, as taxas, os impostos e as contribuições de 
melhoria;

Conceito
A primeira palavra utilizada para a descrição de tributo, foi 

“prestação”, haja vista que toda obrigação jurídica tem por obje-
to uma prestação, seja ela de dar, de fazer, de não fazer, etc. Logo, 
vê-se que o tributo tem natureza jurídica obrigacional.

O tributo possui conceito legal expresso no art. 3º do Código 
Tributário Nacional (CTN):

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, 
em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 
constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 
mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

O tributo compõe-se de cinco elementos essenciais, quais 
sejam:

1 O tributo é prestação pecuniária, em moeda, ou cujo valor 
que nela se possa exprimir, ou seja, o tributo é uma obrigação 
mensurável economicamente, que deve ser cumprida, em regra, 
em dinheiro, na moeda corrente no País, o que exclui o pagamen-
to do tributo por meio do recebimento de coisas ou através da 
prestação de serviços. 

A exceção para este elemento é a dação em pagamento, 
prevista no art. 156, IX, CTN. Por esse instituto é possível que o 
devedor entregue para a Fazenda Pública um bem imóvel a fim 
de extinguir o crédito tributário.

2 O tributo é uma prestação compulsória, ou seja, na relação 
jurídico-tributária, diferentemente da relação contratual cível, 
não cabe manifestação de vontade das partes. Assim, a presta-
ção é obrigatória porque decorre da vontade da lei, não cabendo 
disposição de vontade das partes.

O sujeito deve cumprir com a obrigação tributária não por-
que quer, mas porque realizou o fato gerador e, portanto, incidiu 
em hipótese que a lei determina o cumprimento de obrigação, 
qual seja, o pagamento.

3 O tributo não deve constituir sanção de ato ilícito e essa 
característica deve ser analisada sob dois ângulos:

I- Tributo não é sanção, não é penalidade, não é castigo, 
logo, ele não é instituído para punir o cidadão, ao contrário, o 
instrumento sancionatório é a multa.

II- Não se pode tributar ato ilícito, ou seja, não se pode ter 
por fato gerador de um tributo um ato ilícito. Isso não significa 
que a renda e os bens que são obtidos por meios ilícitos não es-
tejam sujeitos à tributação.

NOÇÕES BÁSICAS SOBRE TRIBUTOS: IMPOSTOS, TA-
XAS E CONTRIBUIÇÕES

CONTABILIDADE 
TRIBUTÁRIA
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II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição;

Igualmente, as taxas também possuem definição no artigo 
77 do Código Tributário Nacional:

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas 
respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício 
regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado 
ao contribuinte ou posto à sua disposição.
Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato 
gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser 
calculada em função do capital das empresas.

 ▪  Poder de Polícia
O Poder de Polícia é definido pelo Art. 78 do CTN:
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da 
administração pública que, limitando ou disciplinando 
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente 
à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina 
da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos 
limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, 
tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, 
sem abuso ou desvio de poder.

Pelo poder de polícia os interesses individuais são restringi-
dos de forma que o bem coletivo seja preservado. É exercido pela 
polícia administrativa.

 ▪  Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, Efetivos ou 
Potenciais
Os serviços públicos são específicos quando o contribuinte 

sabe o que está pagando. Já para ser divisível é preciso que se 
possa identificar os usuários daquele serviço, que se possa men-
surar quem e quanto cada um utilizou daquele serviço.

O serviço efetivo é aquele efetivamente prestado ao con-
tribuinte. Já o serviço potencial é aquele posto à disposição do 
contribuinte.

Sobre os serviços dispõe o CTN:
Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 
consideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, 
sejam postos à sua disposição mediante atividade adminis-
trativa em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades 
públicas;

c) Teoria pentapartida ou quinquipartida: adotada pelo STF, 
engloba-se como tributos, os impostos, as taxas, os em-
préstimos compulsórios, as contribuições de melhoria e as 
contribuições especiais.

Os tributos podem ser de cinco espécies: Imposto, 
Taxa, Contribuição de Melhoria, Empréstimo Compulsório e 
Contribuições (especiais).

Imposto
Impostos são tributos não vinculados, que tem incidência 

sobre as manifestações de riqueza, por isso, diz-se que os mes-
mos promovem a solidariedade social, afinal, aquele que, de 
alguma forma manifesta riqueza se obriga a fornecer recursos 
para o Estado e cumprir com suas obrigações e objetivos.

Alguns doutrinadores preferem dizer que os impostos inci-
dem sobre fatores econômicos, como a renda, a produção e a 
propriedade. Ambas as posições são harmônicas, haja vista que 
os fatos econômicos nada mais são, do que manifestações de 
riqueza.

A definição legal de imposto está prevista no art. 16 do CTN:
Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato 
gerador uma situação independente de qualquer atividade 
estatal específica, relativa ao contribuinte.

Percebe-se que o próprio conceito de imposto afirma ser 
esse um tributo não vinculado. Suas receitas, em regra, também 
não são vinculadas, cabendo ao administrador público, utilizando 
os critérios de conveniência e oportunidade, decidir pela melhor 
destinação, que decorre unicamente da lei.

Embora não se receba contraprestação direta e específica, 
os contribuintes de todos os impostos são beneficiados pela 
renda arrecadada pelos mesmos, haja vista que essas financiam 
vários serviços públicos como segurança, saúde, educação.

De acordo com o art. 145, § 1º da Constituição Federal, sem-
pre que for possível os impostos devem respeitar a capacidade 
contributiva:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(....);
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica 
do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da 
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas 
do contribuinte.

Taxa
Taxas são tributos vinculados e de competência comum, pois 

podem ser instituídos por todos os entes da Federação, desde 
que prestem o serviço ou exerçam o poder de polícia1. Tem defi-
nição no art. 145, II da Constituição Federal:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(....);

1  Poder de Polícia: é uma atividade administrativa fundamentada no 
princípio da supremacia do interesse público. O art. 78 do CTN o define.
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nacionais. A publicação das NBC TASP representa, portanto, 
um marco na institucionalização da auditoria no setor público, 
conferindo maior robustez técnica, transparência e uniformidade 
aos procedimentos adotados pelos profissionais da área.

Dessa forma, a introdução às normas NBC TASP exige do es-
tudante e do profissional de contabilidade pública não apenas 
o domínio técnico dos conceitos e procedimentos, mas também 
uma compreensão crítica do papel da auditoria como ferramenta 
de controle, responsabilização e aprimoramento da administra-
ção pública. 

A aplicação dessas normas contribui para a elevação da 
qualidade das informações contábeis, para a integridade dos 
registros financeiros e para o fortalecimento das instituições pú-
blicas, promovendo, assim, o bom uso do dinheiro público e o 
respeito à cidadania.

 ▸ Estrutura Geral das NBC TASP
As Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria 

Aplicáveis ao Setor Público (NBC TASP) foram elaboradas com 
base na estrutura conceitual adotada internacionalmente, mas 
com as devidas adaptações à realidade institucional e norma-
tiva brasileira. Sua estrutura é fundamentada em princípios de 
integridade, objetividade, competência profissional, zelo e confi-
dencialidade, estabelecendo as bases sobre as quais os trabalhos 
de auditoria devem ser planejados, executados e reportados. 
Essas normas são direcionadas especialmente aos auditores que 
atuam em órgãos de controle interno e externo da Administração 
Pública, além de contadores que desempenham funções de audi-
toria em entidades governamentais.

A estrutura das NBC TASP está organizada de forma a co-
brir todos os aspectos fundamentais da atividade de auditoria. 
Inicialmente, as normas definem o objetivo da auditoria de in-
formação contábil histórica, que é o de permitir que o auditor 
expresse uma opinião sobre se as demonstrações contábeis es-
tão, em todos os aspectos relevantes, elaboradas de acordo com 
a estrutura de relatório financeiro aplicável. No setor público, 
esse objetivo é ainda mais abrangente, pois envolve a avaliação 
da conformidade com normas legais e regulatórias, o que inclui 
aspectos relacionados à responsabilidade fiscal, à execução or-
çamentária e ao atendimento aos princípios constitucionais da 
administração pública.

Dentro dessa estrutura, são destacados elementos essen-
ciais da auditoria, tais como a obtenção de segurança razoável de 
que as informações auditadas não contêm distorções relevantes, 
a responsabilidade do auditor em manter uma postura cética e 
independente, bem como o papel da documentação como meio 
de sustentação das evidências e conclusões obtidas. As NBC TASP 
estabelecem claramente que a auditoria não é um processo infa-
lível, mas deve ser conduzida de forma criteriosa, metodológica 
e com base em evidências suficientes e apropriadas, de modo a 
fornecer uma base razoável para as opiniões emitidas.

A auditoria no setor público é uma atividade fundamen-
tal para assegurar a regularidade, a legalidade, a eficiência e a 
transparência da gestão dos recursos públicos. Trata-se de um 
processo sistemático e documentado de obtenção e avaliação 
objetiva de evidências com o propósito de fornecer uma opinião 
sobre a adequação das demonstrações contábeis ou a conformi-
dade dos atos administrativos com as normas vigentes. 

Diferente da auditoria exercida no setor privado, que se 
concentra primordialmente na verificação da fidedignidade das 
demonstrações financeiras com vistas ao atendimento de inte-
resses de investidores e acionistas, a auditoria no setor público 
apresenta uma função mais abrangente, voltada para o interesse 
coletivo e o controle da gestão pública.

A auditoria governamental possui a responsabilidade de 
avaliar não apenas a exatidão contábil das informações, mas 
também a obediência às leis e regulamentos, a economicidade, 
a eficiência, a eficácia e a efetividade dos atos praticados pelos 
gestores públicos. É nesse contexto que se inserem as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria Aplicáveis 
ao Setor Público (NBC TASP), elaboradas com base em padrões 
internacionais, especialmente os emitidos pela International 
Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI) e pelo 
International Auditing and Assurance Standards Board (IAASB). 
Essas normas visam harmonizar e disciplinar os procedimentos 
de auditoria aplicáveis às entidades públicas brasileiras, pro-
porcionando diretrizes técnicas seguras para os profissionais da 
contabilidade que atuam na esfera governamental.

A adoção de normas específicas para o setor público se 
justifica pela singularidade da gestão pública, que opera sob prin-
cípios constitucionais próprios, como legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido 
no artigo 37 da Constituição Federal. A NBC TASP reflete essa 
especificidade ao adaptar os princípios fundamentais da au-
ditoria contábil para a realidade institucional do setor público, 
respeitando a natureza jurídica e administrativa das entidades 
auditadas. Assim, essas normas não apenas definem os procedi-
mentos técnicos de auditoria, mas também reforçam o papel da 
contabilidade pública como instrumento de controle social e de 
apoio à governança pública.

A trajetória de construção e consolidação das normas NBC 
TASP foi marcada por um processo gradual de aperfeiçoamento 
técnico, liderado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
e por representantes de órgãos de controle interno e externo. O 
objetivo principal foi alinhar as práticas de auditoria pública bra-
sileira aos padrões internacionais, sem ignorar as especificidades 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE TÉCNICAS 
DE AUDITORIA DE INFORMAÇÃO CONTÁBIL HISTÓRI-
CA APLICÁVEL AO SETOR PÚBLICO - NBC TASP

NOÇÕES DE AUDITORIA 
GOVERNAMENTAL
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internos é especialmente relevante no setor público, onde 
há grande complexidade nas rotinas de execução orçamentária, 
financeira e patrimonial, e onde as falhas de controle podem re-
sultar em sérios danos ao erário.

Com base na avaliação de riscos, o auditor procede à apli-
cação dos testes de auditoria e à obtenção de evidência de 
auditoria. As NBC TASP determinam que a evidência obtida deve 
ser suficiente (em quantidade) e apropriada (em qualidade), de 
modo a sustentar as conclusões a serem apresentadas. Entre os 
procedimentos mais comuns utilizados para a obtenção de evi-
dência estão a inspeção documental, a observação de processos, 
a confirmação externa, a reexecução de cálculos, as entrevistas 
com gestores e a análise analítica. Além disso, pode-se utilizar 
técnicas de amostragem, principalmente em auditorias de grande 
volume de transações, sempre com critérios técnicos e justifica-
dos no plano de auditoria.

Outro aspecto central das NBC TASP é a documentação 
da auditoria. Os auditores devem registrar de forma clara, or-
ganizada e suficiente todos os procedimentos realizados, as 
evidências obtidas, os critérios utilizados para as conclusões e 
as comunicações com os responsáveis pela entidade auditada. 
Essa documentação não apenas sustenta a opinião do auditor, 
mas também serve como instrumento de revisão e supervisão 
do trabalho, bem como de prova em eventual necessidade de 
apuração de responsabilidade. A NBC TASP estabelece que a 
documentação deve ser mantida por período compatível com a 
legislação vigente e com a política institucional do órgão respon-
sável pela auditoria.

Portanto, os procedimentos técnicos previstos nas NBC TASP 
não são meramente operacionais, mas representam um conjunto 
metodológico robusto que confere legitimidade, transparência e 
eficiência à auditoria no setor público. O domínio dessas técnicas 
permite ao auditor cumprir sua função constitucional de controle 
e fiscalização, assegurando que os recursos públicos sejam geri-
dos com probidade, legalidade e responsabilidade.

A auditoria interna é uma atividade independente e objetiva 
de avaliação e consultoria, concebida para agregar valor e melho-
rar as operações de uma organização. Seu papel é fundamental 
na promoção da efetividade dos processos de governança, ges-
tão de riscos e controle interno, contribuindo para o alcance dos 
objetivos institucionais com mais segurança e racionalidade. 
Essa atividade se desenvolve a partir de princípios técnicos e éti-
cos estabelecidos em normativos específicos, sendo as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria Interna (NBC 
TIs) os principais referenciais normativos para sua execução no 
Brasil.

A auditoria interna se distingue da auditoria independente 
em diversos aspectos. Enquanto esta última é realizada por pro-
fissionais externos à entidade auditada, com foco principal na 
emissão de opinião sobre as demonstrações contábeis, a audi-
toria interna é executada por profissionais vinculados à própria 
organização, tendo como finalidade a avaliação dos processos in-
ternos, a prevenção de irregularidades, a identificação de riscos e 
a proposição de melhorias. Além disso, o escopo da 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE TÉCNICAS 
DE AUDITORIA INTERNA - NBC TI

Outro componente essencial da estrutura normativa é a 
ênfase nos princípios éticos e nos requisitos de controle de 
qualidade. Os auditores devem observar os princípios funda-
mentais do Código de Ética Profissional do Contador, incluindo 
a imparcialidade e a responsabilidade pública. A independência, 
especialmente, é tratada com relevância, sendo compreendida 
tanto em sua dimensão externa – a aparência de independência 
perante terceiros – quanto interna – a real ausência de conflitos 
de interesse ou pressões indevidas. No setor público, em que o 
auditor muitas vezes pertence ao mesmo ente da administração 
que será auditado, a manutenção dessa independência exige es-
pecial atenção à segregação de funções e à observância de boas 
práticas institucionais.

Além disso, a estrutura das NBC TASP prevê requisitos es-
pecíficos para o planejamento, execução e comunicação dos 
trabalhos de auditoria, os quais serão detalhados nas partes 
seguintes desta apostila. Aqui, é importante ressaltar que todas 
as fases da auditoria devem ser guiadas pela lógica do risco: os 
procedimentos aplicados devem estar diretamente relacionados 
à avaliação dos riscos de distorções materiais nas informações 
contábeis, e à eficácia dos controles internos existentes. Esse 
enfoque por risco permite maior racionalidade e efetividade na 
atuação dos auditores, garantindo que os recursos disponíveis 
sejam aplicados nas áreas mais críticas da gestão pública.

 ▸ Procedimentos Técnicos das Normas NBC TASP
Os procedimentos técnicos de auditoria previstos nas 

Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria 
Aplicáveis ao Setor Público (NBC TASP) formam o núcleo ope-
racional da auditoria governamental, estabelecendo as etapas 
práticas que os auditores devem seguir desde o planejamento 
até a documentação do trabalho realizado. Essas etapas são sis-
tematizadas com base em princípios internacionais de auditoria, 
mas adaptadas à realidade das instituições públicas brasileiras, 
considerando suas particularidades legais, administrativas e or-
çamentárias. O objetivo central desses procedimentos é obter 
evidência de auditoria suficiente e apropriada para fundamentar 
a opinião profissional emitida pelo auditor.

O primeiro passo essencial no processo é o planejamento da 
auditoria. Nessa fase, o auditor deve desenvolver uma estratégia 
geral que defina o escopo e os objetivos do trabalho, levando em 
conta fatores como o ambiente institucional, os riscos inerentes 
à entidade auditada, os sistemas de controle interno existentes e 
os recursos disponíveis. 

O planejamento deve incluir a elaboração de um programa 
de auditoria, com a definição dos procedimentos que serão apli-
cados, a seleção das áreas a serem auditadas e a definição das 
técnicas de amostragem. A NBC TASP enfatiza que um bom pla-
nejamento é fundamental para garantir a eficácia e a eficiência 
do trabalho, evitando retrabalhos e garantindo o foco nas áreas 
de maior relevância e risco.

Em seguida, o auditor deve realizar a avaliação dos riscos e o 
exame dos controles internos. Essa etapa envolve a identificação 
dos riscos de distorções relevantes nas informações contábeis, 
sejam elas decorrentes de erros ou fraudes. Para tanto, o auditor 
analisa a estrutura de governança da entidade, o funcionamento 
de seus sistemas contábeis e operacionais, a conformidade com 
normas legais e regulamentares, bem como a existência de políti-
cas e procedimentos de controle. A avaliação dos controles 
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 ▸  Processo Orçamentário
O processo orçamentário é composto pelas seguintes etapas:
 ▪  Elaboração: O Poder Executivo elabora o projeto de orça-

mento, com base no Plano Plurianual (PPA) e na LDO.
 ▪  Aprovação: O projeto é submetido ao Poder Legislativo, 

que pode propor emendas e aprovar o orçamento.
 ▪  Execução: O orçamento aprovado é executado pelo gover-

no, com a arrecadação das receitas e aplicação dos recursos.
 ▪  Avaliação e Controle: O Tribunal de Contas e o Legislativo 

fiscalizam a execução do orçamento para garantir a legalida-
de e eficiência dos gastos.

Métodos, técnicas e instrumentos do 
orçamento público; normas legais aplicáveis

 ▸Métodos e Técnicas
 ▪  Orçamento Tradicional: Focado apenas na receita e despe-

sa, sem considerar resultados.
 ▪  Orçamento por Programas: Organiza o orçamento em pro-

gramas voltados a resultados e metas.
 ▪  Orçamento Base Zero: Exige que cada despesa seja justifi-

cada a partir do zero, sem considerar o orçamento anterior.

 ▸  Normas Legais Aplicáveis
 ▪  Lei nº 4.320/64: Define normas gerais de direito financeiro.
 ▪  Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): Estabelece regras de 

gestão fiscal e controle das contas públicas.

 ▸ Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP) e 
Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI)

 ▪  SIOP: Sistema informatizado que integra o planejamento 
e o orçamento federal, permitindo a elaboração e monitora-
mento das peças orçamentárias.
 ▪  SIAFI: Sistema utilizado para a execução financeira, contro-

le e registro de receitas e despesas do governo federal.

Receita pública: categorias, fontes, estágios; 
dívida ativa

Receita pública é o montante de recursos arrecadados pelo 
governo para custear suas atividades.

Categorias:
 ▪  Receitas Correntes: Impostos, taxas, contribuições, entre 

outros.
 ▪  Receitas de Capital: Empréstimos, alienação de bens, 

amortização de empréstimos.

O orçamento público é um instrumento fundamental para o 
planejamento e a execução das políticas públicas, representando 
o plano financeiro do governo. Ele tem como objetivo principal a 
alocação eficiente de recursos para atender às necessidades da 
sociedade, respeitando princípios constitucionais e legais.

Princípios orçamentários

Os princípios orçamentários são diretrizes fundamentais que 
orientam a elaboração, execução e controle do orçamento públi-
co. Os principais são:

 ▪  Princípio da Anualidade: O orçamento deve ser elaborado 
e executado em um período definido de 12 meses (exercício 
financeiro).
 ▪  Princípio da Unidade: O orçamento deve ser único, reu-

nindo todas as receitas e despesas do governo em um único 
documento.
 ▪  Princípio da Universalidade: Todas as receitas e despesas 

devem constar no orçamento, sem omissões.
 ▪  Princípio do Equilíbrio: As receitas e despesas devem ser 

planejadas de forma equilibrada, evitando déficits.
 ▪  Princípio da Exclusividade: O orçamento deve tratar ape-

nas de receitas e despesas, sem incluir outros assuntos.
 ▪  Princípio da Especificação: Cada despesa deve ser detalha-

da e classificada adequadamente.
 ▪  Princípio da Publicidade: O orçamento deve ser transpa-

rente e acessível ao público, permitindo o controle social.
 ▪  Princípio da Clareza: O orçamento deve ser elaborado de 

forma simples, clara e compreensível.

Diretrizes orçamentárias

As diretrizes orçamentárias são definidas pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), que estabelece as metas e prio-
ridades do governo para o exercício financeiro seguinte.

 ▸ Objetivos da LDO
 ▪  Orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA).
 ▪  Definir os critérios para a execução do orçamento.
 ▪ Estabelecer metas fiscais e regras de equilíbrio das contas 

públicas.

ORÇAMENTO PÚBLICO; CONCEITOS, DIRETRIZES E 
PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS; MÉTODOS, TÉCNICAS E 
INSTRUMENTOS DO ORÇAMENTO PÚBLICO

ADMINISTRAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E 
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O ciclo orçamentário é um processo fundamental na admi-
nistração pública, responsável por estruturar a forma como os 
recursos públicos são planejados, alocados, executados e con-
trolados ao longo de um determinado período fiscal. Esse ciclo 
é vital para a concretização das políticas públicas e para o fun-
cionamento eficiente do Estado, assegurando que as prioridades 
definidas pelos governantes sejam refletidas nas ações e nos in-
vestimentos realizados. 

O conhecimento das etapas que compõem o ciclo orçamen-
tário é essencial para compreender como o governo gerencia 
suas finanças e garante a prestação de serviços à sociedade. 

 ▸  A Elaboração do Orçamento
A elaboração do orçamento é a primeira e uma das mais im-

portantes etapas do ciclo orçamentário, pois é nela que se define 
como serão distribuídos os recursos públicos para atender às de-
mandas da sociedade no exercício financeiro seguinte.

Essa fase é conduzida pelo Poder Executivo e segue diretrizes 
estabelecidas por leis específicas, como o Plano Plurianual (PPA) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). A elaboração do or-
çamento tem como objetivo principal assegurar que os recursos 
sejam alocados de maneira eficiente e que as políticas públicas 
possam ser efetivamente implementadas.

 ▪  Planejamento e Definição de Metas: O processo começa 
com o planejamento estratégico, no qual o governo defi-
ne suas prioridades para o próximo ano fiscal, levando em 
consideração as metas do PPA, que é um plano de médio 
prazo, e as orientações da LDO, que define as metas e prio-
ridades anuais. O planejamento é crucial para assegurar que 
os recursos serão alocados de acordo com as necessidades 
identificadas e as diretrizes governamentais.
 ▪  Estimativa de Receitas: Após a definição das metas, é ne-

cessário estimar as receitas que o governo espera arrecadar. 
Essa estimativa é feita com base em projeções econômicas, 
análise de tendências e histórico de arrecadação. As recei-
tas podem incluir tributos, contribuições, receitas de capital, 
entre outras fontes. Uma previsão realista das receitas é 
essencial para evitar déficits e garantir a sustentabilidade 
fiscal.
 ▪  Fixação das Despesas: Com as receitas previstas, o próxi-

mo passo é a fixação das despesas. Nessa fase, os recursos 
são distribuídos entre as diferentes áreas de atuação do 
governo, como saúde, educação, segurança, infraestrutura, 
etc. Essa distribuição deve observar os princípios da eficiên-
cia, eficácia e economicidade, garantindo que os recursos 
sejam aplicados onde serão mais efetivos. A fixação das des-
pesas também deve respeitar as limitações legais, como os 
percentuais mínimos de investimento em saúde e educação 
previstos na Constituição.
 ▪  Proposta Orçamentária: Concluídas as etapas de plane-

jamento, estimativa de receitas e fixação de despesas, é 
elaborada a proposta orçamentária, que consiste em um do-
cumento detalhado contendo todas as previsões de receitas 
e despesas para o exercício seguinte. Essa proposta é então 

CICLO ORÇAMENTÁRIO (ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO, 
EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO)

Fontes:
 ▪  Identificação da origem dos recursos arrecadados.

Estágios:
 ▪ Previsão: Estimativa de arrecadação.
 ▪ Lançamento: Identificação do sujeito passivo e valor 

devido.
 ▪ Arrecadação: Recolhimento dos recursos.
 ▪ Recolhimento: Depósito na conta do Tesouro.

Dívida Ativa:
 ▪ Créditos devidos ao governo não pagos no prazo, inscritos 

em dívida ativa para cobrança judicial ou administrativa.

 Despesa Pública: Categorias, Estágios

Categorias:
 ▪ Despesas Correntes: Gastos com manutenção das ativida-

des do governo.
 ▪ Despesas de Capital: Investimentos e amortizações.

Estágios:
 ▪ Empenho;
 ▪ Liquidação;
 ▪ Pagamento.

Suprimento de fundos

O suprimento de fundos é uma forma de adiantamento 
concedido a servidores públicos para a realização de despesas 
urgentes e de pequeno vulto, que não podem seguir o trâmite 
normal da execução orçamentária.

 ▸  Restos a Pagar
Despesa empenhada que não foi paga até o final do exercício 

financeiro, sendo transferida para o exercício seguinte.

 ▸  Despesas de Exercícios Anteriores
São despesas referentes a obrigações de exercícios passa-

dos, que não foram pagas no tempo correto, sendo regularizadas 
no exercício atual.

 ▸  Conta Única do Tesouro
A Conta Única do Tesouro Nacional é um sistema de ge-

renciamento centralizado das disponibilidades financeiras do 
governo federal, garantindo eficiência e controle na administra-
ção dos recursos públicos.

O orçamento público é um instrumento de planejamento 
e execução fundamental para a administração pública, pautado 
por princípios, normas e processos específicos. A correta execu-
ção das receitas e despesas, aliada a sistemas integrados e ao 
cumprimento das normas legais, assegura a transparência e a 
eficiência na gestão dos recursos públicos
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